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Indicagio N° 166/2025 

(autoria: ANDRIEL APARECIDO MOR
EIRA RESNIZEKE) 

Segundo o disposto no artigo 156, do Regim
ento Interno desta Casa Legislativa, o(a) 

Vereador(a) ANDRIEL APARECIDO MO
REIRA RESNIZEKE que a presente 

subscreve no uso de suas atribuigdes regime
ntais, vem respeitosamente através desta, 

apresentar a seguinte indicação ao Senhor S
EBASTIAO ANTONIO MARTINEZ — 

Chefe do Poder Executivo Municipal: 

Para que a prefeitura, por intermédio por inte
rmédio da Secretaria de Municipal de Obras 

e Servigos Publicos, realize estudos e procedimentos necessarios para a imediata 

substituição da iluminação pública atual pela
 tecnologia LED nos seguintes bairros: 

1. Residencial Porto Seguro 

2. Conjunto Vitória 

3. Conjunto Santa Luzia 

4. Vila Operária 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como fundamento a n
ecessidade urgente de proporcionar maior 

seguranga pública e eficiéncia energética aos
 moradores das localidades citadas. 

A iluminação publica deficiente tem sido um
 fator de preocupagdo constante, pois a 

escuridão excessiva nos bairros Residencial 
Porto Seguro, Conjunto Victéria, Conjunto 

Santa Luzia e Vila Operéria contribui signifi
cativamente para a elevagio do risco de 

acidentes e para a incidéncia de atos de violéncia
 e vandalismo. 

A modernizagio para lumindrias de LED rep
resenta um beneficio triplo, alinhado ao 

nosso compromisso de "cuidar de quem prec
isa": 

1. Seguranga e Cuidado: A luz branca e mais 
intensa do LED é comprovadamente um 

fator inibidor da criminalidade, aumentando a
 percepção de seguranca de familias, idosos 

e trabalhadores que retornam para casa à noite
. 

2. Economia e Eficiéncia: A tecnologia LED 
é drasticamente mais eficiente, gerando uma 

redugdo considerável no consumo de energia
 elétrica e nos custos de manutengdo do 

municipio. A cconomia gerada pode ser revert
ida em outras dreas essenciais, garantindo 

que o recurso público seja melhor empregado. 

3. Qualidade de Vida: Uma iluminação adequad
a valoriza o patrimdnio dos cidadãos e 

permite o uso mais seguro dos espagos publicos, cumprindo o papel social da 

administragio em oferecer infraestrutura de qualid
ade aos bairros. 
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Pela relevancia da seguranga e pela economia que a medida proporcionard aos cofres 

publicos, solicitamos a méxima urgéncia no atendimento desta Indicação. Ciente da 

cooperagio entre os poderes e do zelo que guarda pelo municipio, renovo protestos de 

elevada considerago. 

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE MAMBORE, Estado do 

Paraná, em 20/10/2025. 

ANDRIEL APARECIDO MOREIRA RESNIZEKE 

Vereador(a)


